
INDICAÇÃO Nº 
2270
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine Secretaria de Desenvolvimento Social, estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) que possibilitem a reforma do prédio da nova sede da Polícia Militar de Riversul.  
JUSTIFICATIVA

A Policia Militar de Riversul, concretizando um velho sonho, conseguiu obter junto a Prefeitura um valioso imóvel, muito bem localizado no centro da cidade.

Todavia, o prédio se encontra bastante deteriorado, necessitado de uma significativa reforma – adequando-se às exigências cobradas pela Polícia Militar.

Não possuindo as mínimas condições de arcar com tal reforma, o município pede o apoio do Governo do Estado para que esse projeto se viabilize, podendo, dessa forma, abrigar a gloriosa Policia Militar nessas novas instalações.

Acompanha este pleito, o projeto executivo da obra – do qual se extrai que cada centavo do dinheiro público foi economizado, visando assim conseguir o repasse governamental para a sua execução. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supramencionado, tendo em vista a relevância dos serviços prestados pela Polícia Militar em prol da comunidade de Riversul.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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